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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0091/23	-	PLL	Nº	045/23

	

Assegura	ao	 idoso	proprietário	de	 imóvel	comercial	ou	residencial	o	recebimento	de	guia	 impressa	para
pagamento	do	Imposto	sobre	a	Propriedade	Predial	e	Territorial	Urbana	(IPTU).

	

Art.	1º	 Fica	 assegurado	 ao	 idoso	proprietário	 de	 imóvel	 comercial	 ou	 residencial	 o	 recebimento	de	guia	 impressa
para	pagamento	do	Imposto	sobre	a	Propriedade	Predial	e	Territorial	Urbana	(IPTU).

	

Art.	2º	O	Executivo	Municipal,	por	meio	da	Secretaria	Municipal	da	Fazenda,	ficará	encarregado	de	criar	um	canal
facilitado	 com	 os	 proprietários	 referidos	 nesta	 Lei,	 por	 telefone	 ou	 aplicativo	 de	 mensagem,	 no	 qual	 poderá	 ser
requerida	a	guia	impressa.

	

Art.	3º	A	guia	impressa	será	fornecida	ao	requerente	pelo	Executivo	Municipal.

	

Art.	4º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	20/10/2023,	às	15:13,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	20/10/2023,	às	15:20,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	20/10/2023,	às
15:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	26/10/2023,	às	10:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	26/10/2023,	às	11:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0640259	e	o	código	CRC	31C737D1.

Referência:	Processo	nº	032.00005/2023-13 SEI	nº	0640259
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